Projeto de Lei nº 127/2015
Autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.



A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o qual será destinado a acrescentar rubrica orçamentária na Secretaria Municipal de Saúde, não prevista no Orçamento inicial de 2015.



Art. 2º. O crédito especial autorizado por esta Lei obedecerá à seguinte classificação orçamentária e respectivo programa:

10 – SECRETARIA DE SAÚDE

10.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO – SMS 

3.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

3.3.0.0.00.00.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

3.3.9.0.30.00.00.00.00  Material de Consumo.........................R$ 5.000,00

Cód. Func. Progr.: 10.01.10.301.0005.2261 – Manutenção da Atenção Básica

Recurso: 4293 – EP (aquisição de equipamentos) 4293

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO NESTE ARTIGO........
 R$   5.000,00

Art. 3º.  Servirá de recurso para a abertura do presente crédito especial, a redução, em igual importância, do seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:

10 – SECRETARIA DE SAÚDE

10.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4.0.0.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.00  INVESTIMENTOS

4.4.9.0.00.00.00.00.00  Aplicações Diretas

4.4.9.0.52.00.00.00.00  Equipamentos e Material Permanente.
R$ 5.000,00

Cód. Func. Progr.: 10.02.10.301.0005.1125 – Equipamento e Material Permanente – SMS 

Recurso: 4293 – EP (aquisição de equipamentos) 4293 

TOTAL REDUZIDO NESTE ARTIGO........................................................... R$ 5.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

